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Francinópolis 
"

PrefeHura de 

Torra do gonto feliz 

CPL 
COMISSÃO PERMANENTE 

DE LICITAÇÃO 

AVISO DE CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2021 

A Pregoeira da Prefeitura de Francinópolis/Pl toma público, para conhecimento dos 

interessados, que, por ter s ido comprometida a fase de lances em função de erro no 

sistema, resolve cancelar o processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico nº 

020/2021, que tem como objeto a contratação de empresa especializada na prestação 

de serviços de gerenciamento para manutenção preventiva e corretiva e 

abastecimento da frota de veiculos da Prefeitura de Francinópolls - PI. Informa , ainda, 

que o Edital será reformulado e publicado novamente em momento oportuno. 

Francinópolis/ Pl, 21 de outubro de 2021. 

Rosa Maria Norberta da Silva 
Pregoeira 
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DECRETO Nº 080/2021, DE 21 DE OUTUBRO DE 2021. 

DISPÔE SOBRE AS MEDIDAS SANITÁRIAS 
EXCEPCIONA IS A SEREM ADOTADAS NO 
ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE CURRALINHOS-PI 
E DÁ OUTRAS PROVIDJlNCIAS. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CU RRALINHOS, Estado do Piauí, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

C O NSIDERANDO que a Saúde, nos termos do art . 196 da Constituição Federdl, é direito de todos e dever do 
Estado, garantido mediante poHticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros 
agravos e ao acesso universal e igualitãrio às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação; 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal também se funda na valorização do trabalho humano e na livre 
iniciativa em busca do pleno emprego; 

CONSIDERANDO que a Organização Mundial de Saúde (OMS), em 30 de janeiro de 2020, declarou 
Emergência da Saúde Pública de Importância Internacional - ESPD. dado o grau de avanço dos casos de 
contaminação pelo novo coronavírus, e classificou sua contaminação. no dia 11 de março de 2020, como uma 
pandemia, cobrando ações dos governos compatíveis com a gravidade da situação a ser enfrentada; 

CO NSIDERANDO que a Lei Federal 13.979/20 dispõe, cm seu art. 3°, que para cnfrcotamcnto da emergência 
de saúde pública decorrente do coronavírus, as autoridades poderão adotar, isolamento, quarentena, 
detenninação de realização compulsória de atos, estudo ou investigação epidemiológica; 

CONSIDERANDO a seriedade e o comprometimento com que vem o Município de CURRALINHOS-PI se 
pautando no enfrentamento da pandemia da COVID-19 desde o seu início. sempre procurando adotar medidas 
baseadas na ciência e no permanente diálogo com os mais diversos setores da sociedade civil; 

CO NSIDERANDO que o momento epidemiológico da COVID-1 9 no Estado inspira cuidados segundo as 
autoridades da saúde, não sendo recomendável a realização de eventos que possam causar qualquer tipo de 
aglomeração~ 

CONSIDERANDO o amplo aumento nos casos de COVID-19 em exponencial no Município de Curralinhos. 

DECRETA: 

Art. 1° Dispõe sobre as medidas sanitárias excepcionais a serem adotadas no âmbito do Município de 
Curralinhos-PI, voltadas para o en.frentamento da COVID 19 devido ao aumento considerável de casos nos 
últimos dias. 

Art. 2º Fica determinada a adoção das seguintes medidas, até ulterior deliberação: 

I - Ficarão suspensas as atividades que envolvam aglomeração, eventos culturais, ATTVTDADES 
ESPORTIVAS E SOCIAIS, bem como o funcionamento de qualquer tipo de estabelecimento que promova 
atividade festiva, em espaço público ou privado, em ambiente fechado ou aberto (inclusive os banhos nas 
cachoeiras), com ou sem venda de ingresso; 

ll - Bares. restaurantes, trai lers, lanchonetes estabelecimentos similares bem como loja.c;; de conveniência 
e depósitos de bebidas, s6 poderão funcionar no sistema de delivery, até as 23h, ficando vedada a 
promoção/realização de festas, eventos, confraternizações, dança ou qualquer atividade que gere aglomeração, 
seja no estabelecimento, seja no seu entorno; 

10 - o comércio em geral poderá funcionar até 18b, sem a permissão de aglomeração dentro do 
estabelecimento, funcionando no sistema de rodízio de clientes; 

IV - Ficam proibidos neste periodo a realização de missas e cultos religiosos e qualquer outro evento 
que gere aglomeração em igrejas ou qualquer local com cunho religioso. 

V- a pennanência de pessoas em espaços públicos abertos de uso coletivo, como parques, praças e 
outros, fica condicionada à estrita obediência aos protocolos específicos de medidas higiênicos sanitárias das 
Vigilâncias Sanitárias Estadual e Municipais, especialmente quanto ao uso obrigatório de máscaras, ao 
distanciamento social mínimo e ao horário de vedação à circulação de pessoas até as 18 horas; 

VI - os órgãos da Administração Pública funcionarão somenle até as 13 (treze) horas, com exceção dos 
serviços de saúde, de segurança pública e daqueles considerados essenciais. 

VIl - Fica proibido o mercado feito por vendedores ambulantes no Municipio após as 18 horas. 

VIll - Fica proibido o uso de carro de som em locais públicos que causem aglomeração, como na praça 
pública. 

Art 3º A fiscalização das medidas delenninadas neste Decreto será exercida de fonna ostensiva pela 
Vigilância Sanitária Municipal, com o apoio da Policia Militar. 

§ 1 ° O reforço da fiscalização deverá se dar também em relação ao uso obrigatório de máscaras nos 
deslocamentos ou pennanência em vias públicas ou em locais onde circulem outras pessoas. 

§ 2º O poder público não poderá financiar ou apoiar eventos no periodo de vigência das restrições 
impostas por este Decreto. 

Art. 4° Poderão ser estabelecidas medidas complementares às detenninadas por este Decrelo. 

Art. 5° Este Decreto entra em vigor na data de sua expedição, dia 21 de outubro de 2021, revogando-se 
as disposições em contr.lrio, com vigência até dia 31 de outubro de 2021. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Curralinhos (PI), em 21 de outubro de 2021. 

~ /L.,._~~~ 
~ Lima Araujo ~ 

Prefeito Municipal 
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CRISTINO Av. Marcos Parente, S/N • Centro 

CASTRO CD>I &4.920-000 -crlstlno castro-PI 
A CASA D■ TODOS OS CNP.J Nº CNLS54.384/0001-o& 
CRISTINO • CASTR■N■■■ 

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

Processo Administrativo n.2 0132/2021 

Dispensa de Licitação n.2 057/2021 

OBJ ETO: contratação de empresa para a execução dos 

serviços de perfuração de 01 (um) poço tubular no 

Bairro Mutirão, sede do município de Cristina Castro -
PI. 

Respaldado no Decreto n2. 9.412/2018, de 18 de agosto de 2018, Art. 24, inciso 1, da Lei 
n2 8.666/93 de 21 de Junho de 1993, e suas alterações e demais documentos objeto do 

Processo de Dispensa de Licitação, ACOLHO, RATIFICO e HOMOLOGO a decisão da Comissão 
Permanente de Licitação - CPL e o parecer da Procuradoria Geral do Município, referente à 

contratação de empresa para a execução dos serviços de perfuração de 01 (um) poço tubular 

no Bairro Mutirão, sede do município de Cristina Castro - PI, em favor da empresa RENC 

ENGENHARIA EIRELI - RENC ENGENHARIA, CNPJ : 27.055.756/0001-94. 

Em cumprimento ao disposto no artigo 26 da Lei n2 8.666/93, determino a publicação 

deste termo na Prefeitura Municipal de Cristina Castro, para que produza seus jurídicos e legais 
efeitos, ao tempo em que autorizo à CPL ultimar os procedimentos com vista a assinatura do 

Contrato e determino que a Secretaria Municipal de Administração providencie o necessário ao 
cumprimento desta homologação 

Publique-se e Cumpra-se 

Crist ino Castro - PI, 08 de outubro de 2021. 

t f~ ~rftk_. ~ 
Felipe Ferreira Dias 
Prefeito Municipal 


